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Termo de Ad itamento ao Contrato nº. O 14/2022 

Contrato/ Aditivo nº 045/2023 
Processo Adm ini strativo 11". 02. 179/2023, anexado ao de nº 51.013/202 l - Chamada Pública 11º 002/2021 - Art. 25, 
"caput " da Lei 8.666/93. 
Contratante: MUNJCÍPIO DE BOTUCATU 
Con tratada: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AR RECA DAÇÃO DE TR IBUTOS E DEM_AIS RECEITAS MUNICIPAlS 
Aditamento: Prorrogação de pi•azo do contrato 

Pe lo presente instrumento particu lar de contrato de prestação de servi ços e na melhor fo rma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPlO DE BOTUCAT.U, pessoa jurídica de direito públ ico interno, com sede à Praça 
Pedro Torres. nº 100, inscrita no CN PJ sob o nº 46.634 .1 01/0001 -1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.0 1 Ide 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretári o Municipal de Governo, FÁBIO VIEIRA DE 
SOUZA LEITE, brasil eiro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula 9c identidade RG nº. 25.340.259-4 e 
inscrito no CPF sob nº. 268.664. 148-73 e de outro lado, como CONTRATADA, o Banco BANCO MERCANTJL DO 
BRAS IL S/A, inscri to no CN P.1 /MF sob o nº. 17. 184.037/0001-1 O, sed iada na Rua Rio de Janeiro, nº 654, CEP 30.160-
9 12, Centro, Belo Hori zonte, Minas Gera is, neste .ato representado por seu representante legal abaixo ass inado, com base 
no processo admini strati vo e pregão acima mencionado, e ainda com fu ndamento nas.disposições da lei federa l nº. 8.666 
de 2 1 de junho de 1. 993 têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e 
reciprocamente outorgam, a saber: 

· CLÁUSULA PRIM EIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 22/02/2022, nos autos do processo admi nistrativo aci ma descrito, pelos motivos nele 
devidamente justificados e autori zados prorroga ndo o prazo contratado pôr mais 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os va lores das tarifàs, prev istas no chamamento 1:iúblico, serão atualizadas pelo INPC, 
conforme previsão contratual passando a vigorar os seguintes valores: 

R$ 3,52 (três reais e cinquenta e dois centavos) por documento recebido via guichê de caixa para guias com valores 
até R$ J .500,00 (mil e quinhentos reais); . , 
R$ 3,31 (três reais e trinta e um centavos) por documento recebido via guichê de caixa para guias com valores 
acima de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais); . 
R$ 2,5 l (dois reais e cinquenta e um centavos} por documento recebido via correspondente bancário/rede lotérica; 
R$ 1,0 1 (um real e um centavo) por documento recebido via internet; 
R$ 1 ,35 (um real e trinta e cinco centavos) por documento recebido via autoatcndimcnto; 
R$ 0,12 {doze centavos) por registro, na redisponibilização ele arquivo retorno. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATANTE autori za a CONTRATADA a continuar recebendo tributos, impostos, taxas, 
dívida ativa e demais receitas públicas devidas à municipalidade, adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação nos 
canais de atendimento identifi cados na Cláusula Primeira, parágrafo único, do instrumento ora adi tado. 

Parágrafo Segundo: Caso a CONTRATADA por conveniência operacional interna optou ou venha a optar por opera r 
com um ú111co va lor de documento recebido via guichê de ca ixa mdependentemente do va lor da guia, receberá aquele de 
menor va lor, ou se~a aquele previsto para guias com valores ac ima de R$ 1.500.00 (mil e qu,nhento rea is). ~ 

CLÁUSULA TERCEIRA, As partes rnt,ficam as dema,s clãos"las do ;,strnmc,to orn ad;t,do. -pi 
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E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento particu lar, em três vias de igual teor e fonna , 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legai s. 

Botucatu, Z 2 FEV 2023 

FÁBIO VIEI DE SOUZA LEITE 
SECRETÁRIO I NICIPAL DE GOVERNO 
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